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"Solicita-se a recuperação da Rua Cecília
Meireles, localizada no KÍn 02.'

o VEREADOR JosEMrR DA §ILVA LIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno,

CONSIDERAI\DO o dever do Estado garantir o direito constitucional de ir e vir;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da infiaestr.rtura urbana em nosso
município.

II{DICA AO PODER EXECUTTVO MI]MCIPAL:

A recuperação da Rua Cecília Meireles, localizada no Km 02.

JUSTIFICATIVA:

Acredito que tal iniciativa irá beneficiar expressivamente os residentes e frequentadores locais,
proporcionando uma melhoria substancial na trafegabilidade, além de contribuir para o
aprimoramento da infraestrutura urbana em nosso município.

compreendemos as limitações orçamentárias, porém, é dever do Estado garantir o direito
constitucional de ir e vir.

Esperamos que esta indicação seja acolhida e que os esforços necessários sejam empreendidos
para a recuperação da Rua Cecília Meireles.

Agradeço desdejá a atenção dedicada a esta demanda, que cerlamente resultará em um ambiente
mais seguro e acessível.

Plenririo Antônio Almeida Damascena, em l6 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma
JOSEMIR DA SILVA digital por
LIMA:77248414204 JOSEMIR DA SILVA

LIMA:77248414204
Josemir Da Silva Lima

Vereador /PSD

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA IT4UNICIPAL DE ELDORÀDO DO CARAJÁS
GABINETf, DO VEREADOR JOSEMIR LIIVIA/PSD
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